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Aviso n.o 148/2007

Por ordem superior se torna público que a República
da Bulgária depositou junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 20 de Setembro de 2006, o seu ins-
trumento de ratificação ao Protocolo Opcional à Con-
venção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Dis-
criminação contra as Mulheres, aberto para assinatura,
em Nova Iorque em 6 de Outubro de 1999.

Portugal é Parte neste Protocolo Opcional, aprovado
para ratificação pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.o 17/2002, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 57, de 8 de Março de 2002, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 15/2002,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 57,
de 8 de Março de 2002, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 26 de Abril de 2002, con-
forme o Aviso n.o 63/2006, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 8, de 11 de Janeiro de 2006.

Nos termos do n.o 2 do artigo 16.o, o referido Pro-
tocolo Opcional entrou em vigor para a República da
Bulgária em 20 de Dezembro de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 13 de Março de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 149/2007

Por ordem superior se torna público que a República
da Arménia depositou junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 14 de Setembro de 2006, o seu ins-
trumento de adesão ao Protocolo Opcional à Convenção
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi-
nação contra as Mulheres, aberto para assinatura em
Nova Iorque em 6 de Outubro de 1999.

Portugal é Parte neste Protocolo Opcional, aprovado
para ratificação pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.o 17/2002, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 57, de 8 de Março de 2002, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 15/2002,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 57,
de 8 de Março de 2002, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 26 de Abril de 2002, con-
forme o Aviso n.o 63/2006, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 8, de 11 de Janeiro de 2006.

Nos termos do n.o 2 do artigo 16.o, o referido Pro-
tocolo Opcional entrou em vigor para a República da
Arménia em 14 de Dezembro de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 13 de Março de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 150/2007

Por ordem superior se torna público que a República
Democrática Socialista do Sri Lanka depositou junto
do Secretário-Geral das Nações Unidas, em 22 de
Setembro de 2006, o seu instrumento de ratificação à
Convenção contra a Criminalidade Organizada Trans-
nacional, concluída em Nova Iorque em 15 de Novembro
de 2000.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 32/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 19/2004,

publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79,
de 2 de Abril de 2004, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme
o Aviso n.o 121/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

Nos termos do n.o 2 do artigo 38.o, a Convenção
entrou em vigor para a República Democrática Socia-
lista do Sri Lanka em 22 de Outubro de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 13 de Março de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 151/2007

Por ordem superior se torna público ter o Reino do
Cambodja depositado junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 31 de Julho de 2006, o seu ins-
trumento de adesão à Convenção Internacional para
a Repressão de Atentados Terroristas à Bomba, con-
cluída em Nova Iorque em 15 de Dezembro de 1997.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 40/2001, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 145, de 25 de Junho de 2001, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 31/2001,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 145,
de 25 de Junho de 2001, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 10 de Novembro de 2001,
conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 81, de 6 de Abril de 2002.

De acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 22.o,
a Convenção entrou em vigor para o Reino do Cambodja
em 30 de Agosto de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 16 de Março de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 152/2007

Por ordem superior se torna público que a República
da Itália depositou junto do Secretário-Geral das Nações
Unidas, em 2 de Agosto de 2006, o seu instrumento
de ratificação ao Protocolo Adicional Relativo à Pre-
venção, à Repressão e à Punição do Tráfico de Pessoas,
em especial de Mulheres e Crianças, concluído em Nova
Iorque em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte deste Protocolo Adicional, aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 32/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 19/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79,
de 2 de Abril de 2004, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme
o Aviso n.o 121/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

Nos termos do n.o 2 do artigo 17.o o Protocolo Adi-
cional entrou em vigor para a República da Itália em
1 de Setembro de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 16 de Março de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.


